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Cria o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. o Fundo. o Conselho l'utelar e a po
litica correlatos e da outras orov1dénc1as. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS. Prefeito Munici
Dal de Campo Limpo F'aul.ist,;:i.. Estado de ~:J"~o Pê."lUlo. us:,;::1ndo de suas 
at1·-ibuicbE?s 1eqais:, e de acor-do com o êi1pr-ovado pt:d.a Cirniar-a Mun:i.c:i.
pai t:'?m sesscio e;.:t1'·aor-dina1~1a 1~ealizada em o;:, de setembro dE• 
1995. SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Cl-=-iPI TULO 1 

Das Disoosiçôes Gera:i.s 

Artigo lo. - O atendimento dos direitos 
da cr-iança e do adolescente~ no ~mbito municioal. far--se-á atra
vés de~ 

l - aolit1cas sociais básicas de educa
ci:'lo ~ saúde. espor-tes. cu i tur-a ~ i azer ~ r-ecreaçào. pF·of i ssiona 1 i z a-
ç:~o e outi~as ~ assequrando--se em todas elas o tr-atamento com dic;i
n.idade-:> E· n?.spc;,).ito à .L.ibe1·- clade e à con\1J.venr.:i21 f21m:i.lic1r- e r.:omuni-
t.::.ria: 

II - ooliticas e programas de 21ssisténcia 
social em caràter suoletivo. par-a aqueles que dela necessitem: 

111 - services especiais. nos termos desta 
.L e .i . 

Paraqrafo lo. - O Mun:i.cipio destinará 
recursos e espaços oublicos oar-a proqr-amaçbes e atividades volta
das para. a inf·ár1cia e iuvE~nt.ude. 

Par2i.q1rafo .2o. ·- Na ausência ou 1nsufici-· 
·e=on eia das po l .i. ti cas:, soc.1.êi1:i.s bê:1sl. cas no Mun ici oio. a cF· iaçê:\ .. o de 
programas de car~ter compensatório decender-á da prévia manifesta
ç::.3o cio Conselho l"km.icir:1a.f. dos Di1~eitos dêi1 Cr-iança e do i'.klolesc:en
te. 

Artigo 2o. SWo brq~os de política de 
atendimento dos dir-eitos da criança e do adolescente: 

.l Conse .i ho Mun.ir.:ipa.L dos D:i.1~ei tos d21 
Criança e do Adolescente: 

l I Cons.el ho Tutelar- dos Dir-eitos da 
Ct ... .ianç,:::< e do Adolescente. 

Art~go ~o. - O Municipio poderá criar os 
programas e services a que aludem os incisos 1 e II do artigo lo. 
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ou e~-:.t.abe.l.ec:er c:onsbi~cio 1.nte1rmun1.c:ioal pari:'.i 21t.end.imt:~nt.os l'-eci.io
na 1.i zados. instituindo e mantendo ent.idadt?S governamentais de 
õ:-1t.end.imento. mE:diante pré\<'J.a man.1.fest.:1cà·o do Cons:,elho Munic.ipaJ. 
dos Direitos da Crianca e do Adolescente. 

Parágrafo lo. - Os programas ser~o clas
si f ic:ados como dt'? proteç:·ao ou sóci.ei-educativos e destin.:1r--se--âo 
a~ 

v i:.am a: 

CC) i bg l. CO ciS 

crueldade e 
v:i. timas 

opn::.•ss,.::1.0: 
de 

ai orientaçào e aooio sócio-familiar: 
b) aooio sócio-educativo em meio aberto: 
e) coloc,i:\ç):..o tamilia1r·: 
d i abr-iqo: 
el liberdade assistida: 
fl semi-liberdade; 
q l .i.nternaç'ª'º· 

Pa1·-:aqrafo 2o .. 

.::'\} orevE~n çào 
neq 11.qencias ~ 

Os serviços especiais 

e atendimento médico e psi.
maus tF·atos~ E·>:ploraç'ª'o~ 

b) identiticaçào e .l.ocalizaç~o de pais. 
resoons .~veis. c:1rianças:. e adolescentes desaparecidos: 

e:) pnJteç;:'iáo juri.dico-seici.al. 

CP1F"l l ULO I I 

Do Conselho Municioal dos Direitos da 
Crianca e do Adolescente 

[).i.sposic:'t.es:, Geirais 

Artigo 4o. - Fic:a criado o Conse.l.ho Mu
rncio.:d dos Direi.tos da Cr .iança e do AdolescE~nte~ órg'<'::<.o delibera
tivo e c:ontrolador da politica de atendimento~ observada a compo
si~:C\o oari t21r-ia de seus membros: .• nos te•nnos do artiqo 88 ~ da Lei 
~ederal no. 8.U69, de 13 de julho de 1990. 

Artiqo 5o. O Con selho Municipal reu-
nir-se-~ de acordo com o estabelecido em seu regimento interno. 

Artigo 60. O Conselho Municipal poderà 
utilizar-se de servidores cedidos por brq~os p0blicos e privados. 

SEÇ::A'O I T 

Da Comcet@ncia do Conselho 

Artigo 7o. - Compete ao Conselho Munici
Dai dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

r 1 
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atendimento 
orioridades 
cont1~01ando 

aos 
par· a 
St?US 

l ·-· ·for·muJ.ar a 
direitos da c1~iança e 
a consecuçào das açôes, 
n::>su.l tados. 

politica municipa l de 
do adolescente, fi}:ando 

assim como a\lcd ic1ndo e 

li - gerir o Fundo Municipal. alocando 
recursos para o atendimento de suas finalidades; 

111 - zelar pela execuc;ào dessa politica, 
atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de 
suas fa mi lias . de seus grupos de vizinhança e dos bairros ou da 
zona urbana ou rural em que se localizem~ 

iV - opinar na formulaç~o das ooliticas 
soc.i<-.::tJ..S basicas. estc.ibe l ecendo as oric:n--idades a serem in e l ui das 
no planejamento da f~dministt-aç::.'::i.o Municipal. em tudo que· s-,e refira 
ou oossa cifetar c.'~s cCJndiç··:-.Jt.:-s de-:! vida da!:'~ c:ric:1nc;:as e dos ac:loles-
centes: 

V - estabelecer critérios, formas e mei
os dt? ·fiscalizaçc;.o das inic:iat:i.vas oue envolvam cr:i.anc;c.iS f:!: ado
lescentes e que possam afetar seus direitos; 

VI reqistrar as entidades n~o-
governamentais de atendimentCJ dos direitos da criança e adoles
cente que mantenham proqramas de: 

a) ot·-.ientaçt'ID e apoio sócio-familiar: 
bl apoio sbc:io-educativo em meio aberto: 
c l co 1 ocaç:'~o só cio-f ami l ;i.ar; 
d i abr-·igo; 
e) liberdade assistida: 
f) semi-liberdade; 
q) int.e rnc:1ç:áo ~ 
fazendo cumprir as normas do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/90): 
Vil - inscrever os programas~ a que se 

refere o inciso anterior~ das entidades governamentais que ocerem 
no Municip:i.o~ fazendo cumprir as normas constantes do mesmo Esta
tuto: 

VIII - instituir grupos de trabalho e co
missbes incumbidos de ofe1recer subs1.dios oara as no1rmas e p1roce-
d1mentos relativos ao Conselho: 

IX - manifestar-se quando da implantaç~o 
de equi oamt-:?ntos sociais~ in i c:ia ti vae. e pr .. oposi ç::'bes à c:r ianc;:a e ao 
adolescente do Municioio= 

X - propor a adequac;:ào das estruturas 
das-:. ~3 t2c:n2L::ir·ias e i:Jn:)àos da Adm:i.r-listracào 1 iqados à promoc;~o ~ 
proteçao defesa dos direitos da crianc:a e do adolescente: 

XI - elaborar o seu regimento interno; 
XII - solicitar as indic:ac;:óes para o pre

enchimento de can.Jo de conse.i heiro nos C:êEsos de vacância e tenr1i
no de mandato: 

XIII - aoresentar sugestóes quando da ela
bo1~a.l::ao do orcc:1ment.o municioc:1l destinado à assi!::',té'!ncia s:.oc:ié.:c.J. ~ 

saude· e educc:1ç:i:l:o . be·m como quanto ao funcionc:1rnento dos Conselhos 
lutE?lar·es .. indicando as modif.1c:ac·ties nece•s.s21rias à consecuçao da 
politica formulada; 

XIV - opinar sobre a destinaç~o de reGur
sos e espaces oublicos para proqramacbes culturais, esportivas~ 
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F·ecn:-?a t.i vas e de 1 a::.'.er par·· a a in f·àn ci a e a j uven tu de; 
X'v' - fi:-;arr cr-itérios de utilizaç'~o de re

cur-sos. .::itr-avés de p .l anos de ap l .icaçao das. doaçbes subsidiadas e 
demais receitasi aplicando necessariamente percentual para o 
l.ncenti·v·o ao acolhimento. s.ob a fonr1õ:1 df:.~ guarda~ de c1rianc;:a ou 
adoles:.cent.e. orfc:i:o ou · abê1r·1cionado. de dif.1.c.il colocaçao familiar 
(Lei Ft.?der-al 8.069 / 90 - · a1r·t.. 260~ par.:::1qrêdo :~2); 

XVI - propor ao Chefe do Executivo~ remu
net-·ac,~o dos membr-os ti tu l 21r-es. do ConE=,e 1 ho Tutelar; 

XVIl - or-ganizar e manter atualizado o ca
c:!astF·o das:. ent:i.dades r;JDVf:::1r·n.::1mf~~nt21is E: n~o-oovE~r-nam1:::ntais. banco 
de dac1o:. sobr-e a criança e o adolescente do Munic'.:i.p:i.o ~ visando 
subsidiar pesou.isas e estudos: 

XVllI - mobilizar 
tido da .ind ispt?.nsave l oa1rt.i ci t:lac;:ao da 
oroblemas da criança e do adolescente: 

a opini~o püblica no sen
comunidade na soluç~o dos 

XI X - incentivar a c:apacitaçào e o aper
feiçoamento de recursos humanos necess~rios ao cumprimento da Lei 
federal 8.069 / 90: 

XX - solicitar-~ junto a pessoas físicas 
ou juridicas e a entidades de classe ou pr-ofissionais. que compo
nham quadro de assessor.ia multiprofissional para atuar como br-q~o 
consultivo. 

- O Conselho Municipal dos Di-
reitos da Crianca e do Adolescente mantera uma secretar-ia geral. 
destinada ao s;,uoorte õ.1dm.1.nist.rat.ivo necessa1rio ao seu funciona
ffif.?nto. ut.ilizando·--se de .instal."ilç·t:JE:s E"! s;E'l~v.i.dor-es cE":didos pE":la 
Administracáo D.i.r-eta ou Ind.i.1ret.a. sem pr-eiuizo dos vencimentos ou 
salários de seus ca1rgos:, e funçô'es . 

1::- a1r· áqr-af o 
d isoos.1. ço.~=· do Conselho Muni ci pa J.. 
nele e:-:eF·cer-em tunçbes. ter-ao o 

todos os efeitos legais. 

lo. - Os ser-vi.dores oostos à 
nos termos deste ar-tice. par-a 

tempo d E• SE•1r·v iço contr.:1do par-ê1 

Paraqrafo 2 o. - A secr-etar-ia qeral pr-es
tara o suporte necessário ao funcionamento do Conselho Tutelar-. 

SECA'D II 1 

Dos Membros do Conselho 

Artigo 9o. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente é composto de 05 membr-os e 
05 suo.lentes. sendo: 

l - r-epresentantes do Poder- Público Mu-
n.ic:ipa.l ~ prO\ien.iente~:;. sempre que possível, dos seguintes ór-
q~os: 

a} Secr-etaria da Pr-omoçào Social e Saú-
de: 

bl Secretaria da ~ducaçào~ Cultura, Es-
portes. ·iur.1.smo e La:·:e1r . 
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11 - representantes da sociedade civil, 
esco.lhidos em n(..1me1~0 df2 ;:, ícincc<l membros titulaF·es e 05 ícinco) 
suplentes. das seguintes entidades: 

ai U2 ldo1s) representantes titulares e 
02 1 doi~s i suplentes de movimentos:. e/ou entidades n~o qo\1ernamen
tais de defesa oü atendimento dos direitos da crianca e do ado
lescentE': 

b} U2 (dois} reoresentantes titulares e 
o ·~~ í do.i.s) suplentes:. de movimentos e/ou entidades de defesa da 
melhoria de condic~es de vida da populaç~o; 

cl Ul luml representante titular e 01 
íuml suo.lente de sindicatos de trabalhadores. 

Parégrafo lo. - Os representantes dos 
01"«::)'àos municio,::..is serào indicados pc~lo 1:'r·e-fei.to. dentre pe;:ssoas 
com ooderes de dc::2c::i~s~D no ámbi to dos respE•cti·v·c:-JS ó t-g'a.os, no prazo 
de tr~ inta d ias contados d«::1 so 1 rei taç:"::..o. para nomec:1c;:ao €.'-' posse do 
Ccm se l ho. 

Pa r àqrafo 2o . - Os membros representan
tes da sociedade c:i vil ser!3.D t::sco l h:i.dos em sessâ'o plenária di rt::-· 
ta~ e. livremente, oelos representantes das entidades previamente 
cadastradas. A sessao plenária será convocada pelo Prefeito medi
ante edital publicado na Imprensa Oficial e em pelo menos um jor
nal local ou regional~ no prazo estabelecido no oaràgrafo anteri
or~ para nomear::~o e oosst:: do Cc:m sE•lho. 

Paraqi~a-fo ::::.o. ·- Pi di::s:,iqnac;:ào dos membros 
do Conselho compreendera a dos respectivos suplentes . 

F\:::traqrato 4o. - Os membros do Conselho €~ 

os respectivos suol enü?s e:-:erceir·,:io mandato de 2 í do:i. s) anos~ ad
m.1. ti.ndo-se a r-enovacc:to at::lenas oor· umc:< vez e por igual pe1'· i. odo. 

F·'.:::1raq1~afo ~·o. Pi tuncào do membro do 
Conselho e considerada de relevante interesse publico e n~o serà 
r·~?muner-ê::r.da. 

Paragrafo 60. - Perderá o mandato o con
selhe1.r·o que se ausentar- .injus;tificadament.e a tr-és:, se:~sôes conse-· 
cutivas ou a cinco alternadas no mesmo mandato, ou for condenado 
oor sentença irrecorrivel. oor crime ou contravençào penal. 

sessà"!<.o 
Cri .::..nç:a 

or·6nrl.i::i. 1nstêda1rá 
e do Adolesc~nte. 

Paragrafo 7o . - O Pod~r Executivo em 
o Conselho Municipal dos Direi.tDs dc., 
e na mesma oportunidade dara posse aos 

membros indicados e escolhidos. 

SEC 'f.:TJ 1 V 
Da Substituiçào 

Artigo 10 - A substituiçào do membro 
titular ou suplente~ quando desejada pelo orq2to püblico ou orc:ia-

5 
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n .i. zaç:oes i~epres:,ent.ativas da EociedadE! ci.v i 1 ~ dever·á se r· !:',o J. i cita
da ao Conselho. acomoanhada da justificativa~ para aprec.iaç:'i:lo . 

tular ou suplente, quando desejada oelo Conselho~ 
l.ic.itada ao Prefeito, ouando por ele indicado, e 
n2presentati.vas da -::;ociedade civi.l ~ quando oor 
acomoanhada da justificativa. 

de\t€':'r·a ser =:.o
às organizaç::bes 
elas indicadas. 

Artigo 12 - Caberá ao Poder Executivo. 
nas h.ipbteses previstas nos artigos 10 e 11~ a nomeacào dos novos 
membi~os. 

Artigo 13 - No caso de afastamento tem
oot--ai~ io de um dos rne-:mbr··os ti tu 1 ar·E:::s. autornati cament.e assumi r-<:!1 o 
suolente. com direito a voto . 

pr~esen t.es às 
pn2sença dos 

reun ic'.ies: .• 
ti tulan;?s. 

anç:a e do Adolescente 

Artigo 14 - Os membros suplentes~ quando 
terâo assegurado o direito à voz~ me~mo na 

L:AF' I f"U LO 1 I I 

Do ~undo Municipal dos Direitos da Cri-

Da Cr.l.ac'~o e l'·~atureza do Fundo 

Artigo 15 - Fica criado o Fundo Munic.i.
oal dos Direi.tos da Criança e do Adolescente. com finalidade de 
prooorcionar os meios financeiros complementares às 
sar-.i.::1s ao dt:::·senvolvimento d.::1s oolític:a ~.; públicas 
crianca e ao adolescente. bem como ao exercicio das 
dos conselhos criados através desta lei. 

aç'bes nece,:s
destin.::1das 21 
compf::té·ncias 

Fi;:1r·aç1 1~afo Un:i.co - D Fun do Municioal fica 
vincu 1 ado à Sf2creta r .i.a rJa Promoç;:··;:;o Soei a 1 e Sau de. 

SECA'D I 1 

Das Atribuiçbes do Fund o 

Artigo 16 - O Conselho Municioal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente definirá quanto à aplicaç~o 

dos recursos captados pelo Fundo Municipal, alocando-os nas res
pectivas áreas. de acordo com as prio r idades definidas no plane
jamento anua .l • 

Artigo 1 7 - Constituirào receitas do 
Fundo t•!un.icipal: 

a) dotacào consignada anualmente no or-

6 
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çamento do Municioio, destinada ao atendimento de suas finalida
des: 

bl recursos provenientes dos Fundos Es
tadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

cl doaçoes. auxilies. contribuiçé:Yes e 
legados oue lhe venham a ser destinados: 

dl valores provenientes de multas decor
r·entt.'" de condenaç:ties em a coes civ l.S ou d E· impos.1 cào de penal ida-· 
des administrativas previstas na Lei Federal 8.069/90: 

e) outros recursos oue lhe forem desti-
nades: 

f 1 rendas eventuais, inclusive as resul
·t:an tes de deposi tos:. e ao l :i. cc:1çbes:. de capi ta1 s. 

F'aráqr'i:do Uni co - As cc:mt.r ibui cé:Yes E"re-
tuadas ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente poder~o ser 
deduz l.das do l moos to d~'? f-.:end.::1. de ê.<.co1~do com a l eg is 1 ac·~o oert.i-· 
nente. 

Artiqo 18 - Sào atribuiçbes do Fundo 
Municioal em conjunto com a Secretaria da Fazenda e Administra
cào. na oual se manterào os registro respectivos: 

I - registrar recursos orçamentários 
oriundos do Municiaio ou a ele transferidos em benefic~o das cri
anc:as e dos adolt?scentes pelo Estado ou pela Un:i. 'áo: 

II - registrar os recursos captados pelo 
~unic1oio atraves de convénios ou de doações ao Fundo; 

III - manter o controle escriturai das 
aoli.caç:tf-::1s financeiras levadas a efeito pelo Municipio~ nos te·r
mos das resoluç:bes do Conselho dos Direitos: 

IV - liberar recursos a serem aplicados 
em beneficio de criancas e adolescentes. nos termos das resolu
ç::eies. do Lon s:.eiho dos D11~ei. tos; 

V - administrar os recursos esoecificos 
p<é~r-a oc: pr·oçJr·arna:~ de ê.'ltendimento dos dir·eitos da crianca e do 
adolescente. sequndo a resolucào do Conselho dos Direitos. 

Artigo 19 - O Fundo ser~ requlamentado 
por ato do ~xecutivo~ ouvindo-se o Conselho Munic:i.oal dos Direi
tos da Criança e do Ado.escente. 

CAF"lTULO IV 

Do Conselho Tutelar dos Direitos da Cri-
anç::a e do Adolescente 

'.3EC~1 l 

Dispos.i ç'bei::, Gerai!:', 

rk·t.iqo '.20 -- Fica f~Stabelec:ida a criaç'tlo 
de um ou mais Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. conforme necessidade do Municioio, broàos permanen-

_ · ---'7 _ _ J~~ 
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tes e autC-.r1omos:,. não-iur-is:.dicionais~ 

cumprimento dos direitos da criança e 
~ fcincol membros. para mandato de 3 
r·eeleiç::áo. dE~ c.1córdo com a Lei Feder·aJ. 

er1 carr1:~<;.F1dos de zelar p<'=.'lo 
do adolescente, composto de 
ftrés) anos~ permitida uma 
no. 8.069/':tO . 

Artiqo 21 - O processo eleitoral de es
colha dos candidatos sera orqanizado e realizado sob a responsa
bilidade do Conselho Municipal d os Di r eitos da Criança e do Hoo
lescente com a participacâo do Poder Executivo Municipal e a fis
ca.L iz.:.1ç: ·~o do MJ.nistér1.o Pdblic:a. 

Artigo 22 - A criaçao de mais Conselhos 
"lutelares e o processo oara escolha dos conselheiros ser·àtlo disci -
p.l in,'.:ldos med1.i:u1te n2':Solt.t~.:,':10 dei Consed ho Mu rncipa l dos Direi tos da 
Cri.anca e do Adolescente. 

SEC'f:1J 1 I 

Dos Requisitos e do Registro das Candi-
da tu1~as 

Art.icm z:;; 
sem vincu.laçáo a partido ooJ.i.tico. 

A candidatura é individual e 

1~··'21r··;::l!.;:i1~afo Unico - O cidad~o c1ue· par-tici
par do pleito ooder~ votar em até 5 (cinco) candidatos. 

f..'wt.1. 90 24 -- Somente poder-'áo con corTer ao 
eleito de escolha o s candidatos que preen cherem os seguintes re
quisitos: 

c::os~ 

nais~ 

.l recon hecida idoneidade moral: 
11 idade superior a vinte e um anos: 

111 - residencia no Municipio: 
IV estar no gozo dos direitos politi-

V n~o registrar antecedentes crimi-

VI reconhecida experiencia na área de 
defesa ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Artigo 25 A candidatura deverá ser 
registrada. imororrogavelmente~ até às 18 horas do 1200. ! centé
simo vigésimo) dia anterior à data designada para a realizaçào do 
pleito . 

Ar-tiqo 26 - O pedido de reoistro deve-
ra ser formulado através de reouerimento a ser proto c olado junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
devidamente instruido com os documentos necessários à comprovaçào 
dos requisitos exigidos cor esta Lei. 

Paràq r afD Pri meiro - Dar-se-á vista des
ses documentos~ pelo pr·c:i.20 de tr-és dias~ ao representante do Mi
nistério Publico cara interoosiçào de eventuais impugnaçfres as 

_ · ____ 8 _ _ J/l~ 
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Ci~nd i.det tul'-as. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo impuqna
CC<.D. df::d<=1 S>E'lr·á o canclid,:::1t.o notificado p;:~ra apr·esent<=1r· d.efes<=t no 
prazo de tr~ diasr competindo ao Conselho Municipal dos Direitos 
da c1~ianç:a e do r::1dolescent.e. em igual pr-azo, prolatar decis'i;i.o a 
r-es.oe i to. 

~rt.iqo ~7 - Escoado o prazo para regis
tro das cand idatur-as r t? uma vez j u 1 gadas as impugnaç'bes. suscita
das pelo reoresentante do Ministério Publico. o Conselho Munici
oal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciara a ou
bl 1caç~o do editai na imprensa localr contendo o nome de todos os 
candidatos registrados e fixa~do o prazo de de~ dias, contados da 
oublicaç~o. para impuqnaçào por qualquer eleitor. 

Paraqr·ai"o Primeixo - Ocorrendo a i mpug-
naç:~':!!o r de 1 a Sf?1~á o c:and idat.o not:i. ti cado par«:•. ctpr·esen tar de-f esa no 
prazo de trés dias, remetendo-se após. os autos ao representante 
do Ministério Publico cara. em igual prazo, emitir parecer. 

ser·~o enc:E1ml.nhados ao 
e do Adolescente, quei 
to. 

Paragrafo SequndcJ - A seguir~ os 
Conselho Municipal dos Direitos da 

no prazo d t? t rés d i êt s ~ d e e i d i 1~ à a 

autos 
Criança 
respei-

Artigo 28 - As decisóes orolatadas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente~ con
cernentes às imougnaçbes de registro de candidatura ser~o irre
cor-r 1.ve .1. !:: .• 

Artigo 29 - Uma vez julgadas as impugna
c;:t:es. o Cons:,elho Munic:i.oaJ. da C 1~ianc:a e do Adolescente providen
ciara a oublicaç~o de edital na imprensa local ou regional~ con
tendo o nome dos candidatos habilitados ao pleito. 

Da f·::ealizaç:'ào do Pleito 

Artigo 30 - O pleito para escolha dos 
membros do conselho tutelar ser~ convocado pelo Conselho Munic:i
oal dos Direitos da Crian~.:a e do {.~dolescentf~. mediante edital 
publicado na imprensa local ou regional seis meses antes do tér
mino do mandato dos membros do Conselho Tutelar . 

cuios d<'E! comun.ic:ê:l.Çáo 
debates e entrevistas. 

Artigo 31 - ~ vedada propaganda nos vei
soc:ia 1 ~ admi t.id<.:t somente a rea J. i zac;:~o de 

Artigo ~2 - ~ proibida propaganda por 
meio de an~1cios luminosos~ faixas fixas~ cartazes ou inscriçdes 
em qualouer .local oublico ou particula1~~ com e;.:ceçào dos locais 
autorizados pe 1 a F'refei tura para uti li zaç?:!to po r todos os candida--

Jo/i . 
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tos~ em igua 1 d ade de cond i çbr-i'!S. 

Artiqo 33 - A cédula a ser utilizada no 
pleito de escolh~ dos candidatos ser~ confeccionada pela Prefei
tura Municipal ~ mediante modelo previamente aprovado pelo Conse
lho Municioal dos Direitos da Cr iança e do Adolescente . 

Artigo 34 - O Conselho Municipal dos 
Direitos da Crianca e do Adolescente disporá sobre os locais de 
votac""'-º. e;.:erci cio do sufr-.:?1qio e apuraçào dos votos. 

Artigo :::;;~5 -· Os c;:,i,ndidatos poder··~o aon?.
sentar impugnacbl?!S à IT!f:?dida que os votos forem sendo apurados. 
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
.tesce?nte Dronunc:iar·-se a 1~esoeito~ pro·ferindo dec:is~:to n··áo suieita 
a r·e,c:ur-r.-50 . 

~:3EC 'AlJ l ',; 

Da ProclamaÇdo. Nomeaçào e Posse 

Artigo 36 - Concluida a aouraç~o dos 
votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente proclamará o resultado. providen ciando publicaçào~ na im
pn2nsa local ou n2gional ~ dos nomes dos candidatos e do nl!mer-o de 
sufraqio!::', 1recebidos. 

~:· arâorafc:-1 lo. 
votadcJs ser-·ao considerados escolhidos~ 

ot-dem de votac·d.o ~ c:clmo sup 1 entes .. 

Os cinco 
ficando 

pr .. :i.mE?iros 
os demais~ 

ffiêti.S» 
pela 

Paragrafo '.20. -- H21vendo emoate na vota
c:ao. se1rê:t conside1rado escolhi.do o candidato mai.s idoso. 

Art.i.oo 31 - Os membros escolhidos serào 
nomeados pelo Prefeito~ tomando posse no caroo de Conselheiro no 
dia seguinte ao termino do mandato de seus antecessores . 

Artiao ~;:;g ·- Ocor·r·endo vacància no c:arqo. 
assumir~ o suolente que houver- obtido o maior número de votos. 

mesmo Conselho i ·utelar: 

Dos lmoedimentos 

At-t.igo ~S1 - S~o impedidos de servir no 

1 
11 

l II 

marido e mulher: 
- ascendente e descendente= 

soqro e qenro ou nora~ 
I u --· i rm·ao: 
V cunhados. durante o cunhadio: 

VI tio e sobrinho: e 
VlI padrasto ou madrasta e enteado. 

10 
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Par<':.~g1~afo Un:i.co -- Este-:nde-se o impedi-· 
men to do r.:ons:,e l hei ro. na forma deste a1·-tiqo, em r-e l aç .. aD à autor i
dade judiciaria e ao reoresentante do Ministério Público com 
atuac":;l.o no ,..Ju:i. zo comoet.entt::: cif:?sta Coma1~ca. 

selho lutelar 

e>:ercer as atr.ibu.iç::óes 
~ederal no. 8.069/YO. 

Das Atr1buic~es e Funcionamento do Con-

Artigo 40 - Compete ao Conselho Tutelar 
ccmstantE?S dos articios 9:) e 1:~:.6 da Lei 

Artigo 41 - O Presidente do Conselho 
lutelar sera escolhido oelos seus pares~ na primeira sess~o~ ca
bendo-·1 he a pn?sidt:~f .. 1ci21 das Sf'?sst.:res . 

Par~\qir·;::âo lo. - Na i'al ta ou impedimento 
do Presidente assumit-a a Presidência~ sucessi.,.1amente, o conse
lheiro mais antiqo ou mais idoso. 

Pair·ágr<:1fo 2o. -- 1:::is sessô'es ser'ao insta
! adas com o mini.mo de 3 rtr~s) conselheiros. 

Artioo 42 Os mem bros do Conselho Tute
.l ;,u- a tu;::it-';.~D. na ~.:;ua s1:~de ~ das B às 18 horas~ de sequnda a se;.:t.:1-· 
fe.ir··a. 

Pa rágrafo lo. - Fora do ho r àrio oficial 
de tuncio~ament.o. a noite~ nos feriados e fins de semana, o aten
dimento a denuncias~ ceinsu 1 tc:1s e ir·ec J. c:1 mc:1çóes seir·~1 E~fetuado em 
situacees enH.::r9enc1ais. ceinforme escale.~ de plantào a ser estabe
lecida pelo regimento interno. 

Paràqrafo 2o . - Os Conselheiros terào 
direito a recesso anual de 30 (trinta) dias sem prejuizo de seu 
mandato ou remunerac~o~ regulamentado pelo Ceinselho Municioal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente através de escala, cara nào 
se prejudicair· o atendimento a populaç·áo. 

SEC?~U •..,i I I 

Da Compete·ncia 

Artigo 42 - A compet~ncia para atuac~o 
do Conselho rutelar ser~ determinada: 

l pelo domiciliei dos pais ou responsa-
vel ~ 

II pelo luqar onde se encontra a crian-
ça ou adolescente~ à falta cios pais ou respons.!::tvE?.is. 

cianal p1·-aticado ooir· 
Pat-ao1~afo lo. - Nos casos 

criança ou adolescente~ se r~ 

11 

de ato ird1ra
competent.e o 

J~~ 
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Conselho Tutelar do lugar da açào ou omissào. observadas as re
gras de cone::!:to. continenc.1.a e orevençà"o . 

Pari.•.grafo '.Zo. - f'..) E":>:ecuç:ào das medida!F, 
de p1roteç:C:\C1 oodera ser de 1 eqada ao Cc:mse 1 ho Tu te 1 aF· ~ da 1rf.'.?s.idé'n 
c.ia dos oais ou resoonscive~:i.s:, ou do local onde se sediar a entida-
de que abrigar a cr:i.ança ou adolescente. 

S EC t:itJ VI l I 

Artigo 44 - O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Ado l escente proporé ao Chefe do Executi
vo. a F·emuner-aç.~cio cios mE:mbros t:i.tulares do Conselho Tutelar~ 

atendidos os critérios de conven~~1cia e ooortunidade. ded:i.cac~o 

ci tunc:ao~ pF.2ct.diaF·idades loc.ais. c:l:i.!:'»Donibilidade finc::1nct.-,.i1ra e 
politica salarial da Prefeitura. 

Par-agrafo 1.o. - A remunerac;:ào proposta 
ao Chefe - do Executivo de que trata o artigo 44, ri~o qera relaç~o 
de empr<-'.?qo com a Municipalidade~ náo podendf:i~ em nenhuma hipótese 
e sob qualquer titulo ou pretexto~ exceder ao vencimento de Chefe 
d e D i vi s 'áo . 

Parágrafo 2o. - Sendo o membro servidor 
oubJ.ico. -fica-lhe facultc::1do opt.aF· pelos \lencimentos e vantagens 
de sE•u car .. qo ou tunç'ao. vedada a <:1cumulc::1c;iào de vencimentos. 

Artigo 45 - Os recursos necess~rios à 
remuneracáo dos membros do Conselho rutelar serào suportados oelo 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista. 

Artigo 46 - Perdera o mandato o Conse-
.l heiro oue se ausentar .injustificadamente a trés dias consecuti
\1os de tt-·aba 1 ho ou cinco ai ternados. no mesmo manda to.. ou tor 
condenado 001~ SE'!ntença :i.rrE·co1r-r:f. v el, por r.:1r·ime ou cord:ravençf:t'o 
pena.l. .. 

P aragrafo Unice - A perda do mandato 
s.er-a çjE•c1~et2:1d.::, oe:: 1 o 1.::'odeF· E:-:ecu ti vo apcls oro cesso requ l aF·mf.'.?n lf!! 
oromo\lido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Cr.ianç:a e do 
Adolescente. mediante provocacào do Ministério Público ou de 
qualouer interessado, assequrada ampla defesa. nos termos do re
gimento :i.ntc-,.r .. no • 

prazos nar-a o Con':5el ho 
i::~do 1 e=,cen te: 

CAPI TUUJ V 

Disoosiçdes ~inais e Transitórias 

Artigo 47 - S~o fixados os seouintes 
l''lunic:ipal dos Dit-eitos da Criança e do 
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l - sessenta dias para instalaç~o, a 
contar·· da data de publicaç::ao desta lei; 

I 1 - noventa dias para elaboraç'ào do seu 
n:.20.imento inte•rno~ a conta1r da data da inst.alaç;:'ao: 

III - cento e oitenta dias para a primeira 
escolha dos membros do Conselho rutelar dos Direitos da Crianca e 
do t=~dolescente . a contai'· da viqéncié:i dei reqimE•nto internei .. 

F'ar~q1ré:ifo Unico ·- 1..:'<:1ra os fins:. do item 
II l do 11 c.::~out" obser-var--se·-a. quanto à convocac;:âo~ o disposto no 
artiqo 21 desta lei. 

Artiqo 48 - As ciisposicóes sobre o fun
cionamento e procedimento a serem adotados pelo Conselho Tutelar 
ser~o estabelecidas no regimento interno~ a ser elaborado em 90 
ínovental dia=:; a contar da data de sua instalaç'àlo . 

Artigo 49 - As despesas decorrentes da 
e:-:ecuçáo dE"=,ta le1. ~ correr.::i:o Do1r conta dP dotaçô'es prbpr:i.<:1s do 
orçamento vigente. 

da ta de sua pub .l .i ca·ç.Ct.o ~ 

espec~aimente a Lei no. 

Artigo 50 - Esta Lei entrará em viqor na 
revoqc:1das as disposiçóer::, em contrár-io, 

1.312, de 26 de Julho de 1994. 

.rn(::C:- 'ZoBEF:TO DE ~::::- '~ s 
~~1.to Mun.i.cip •. .L 

Publicada no Departamento de Administra
c .~o desta 1-· n:.:-fei tura Muni ci p21 l ~ aos onze d ias de• m~s de setembr .. o 
do ano de mil. novecentos f.:? noventa e cinco. / 

1 "''. ·-· 

Romual~'/.J;, Filho 
Diretor 


